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Número de inscrição Horário

176106 18h30

176754 19h
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176712 20h

Número de inscrição Horário

176757 8h30

176738 9h
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Data: 23/11/2022
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176758 9h30

176766 10h

176743 10h30

176341 11h

176631 11h30

176753 12h

Número de inscrição Horário

176745 18h30

176763 19h

176703 19h30

176750 20h
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- Os/As candidatos/as deverão comparecer com antecedência de 30 minutos do horário indicado

para sua entrevista, portando documento de identificação.

- O horário previsto para as arguições pode variar em alguns minutos, por isso, se faz importante a

antecedência mínima de 30 minutos.

- De acordo com o item 9.8.1 do Edital nº 02/2022, com exceção de candidatos/as do Rio Grande do

Norte, Paraíba e Pernambuco, os/as demais inscritos/as poderão realizar a arguição e defesa oral do

projeto de pesquisa por meio da plataforma Google Meet, num computador com câmera, de acordo

com os horários divulgados. A qualidade da transmissão audiovisual no local onde o(a) candidato(a)

se encontrar será de inteira responsabilidade do(a) mesmo(a) e deverá ser feita por meio de

dispositivo dotado de webcam conectado à internet com utilização de microfone e fone de ouvido.

- No caso dos/as candidatos/as que realizarão a arguição de modo remoto, o link para acessar a sala

será disponibilizado 30 minutos antes do horário previsto para o início das arguições, o qual deverá

ser enviado por e-mail. Ressaltamos que o/a candidato/a só deverá entrar na sala no horário

marcado para a sua arguição.


